
 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
Gabinete Vereador Joel Rangel 

 

 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2026 

  

Os Vereadores que esta subscreve, todos com assento nesta Casa Legislativa, 

nos termos do artigo 215, §§2º, 4º e 5º da Resolução nº 459, de 23 de março 

de 1995 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha), propõe a 

seguinte emenda ao Projeto de Lei nº 06/2026. 

 

Art. 1º. Dê-se aos artigos dispostos abaixo a seguinte redação, sob 

fundamento do §5º do art. 215 da Resolução nº 459, de 23 de março de 1995 

(Regimento Interno), à seguinte emenda modificativa, renumerando os 

demais: 

 

Art. 17. Em cada legislatura a Câmara Municipal reunir-se-á para eleger 

a Mesa Diretora para mandato de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 

subsequente: 

 

(...) 

  

II - no primeiro dia do mês de outubro do segundo ano de cada 

biênio, em sessão extraordinária, com cerimônia de posse na 

primeira sessão do mês de dezembro do ano em curso e efeitos 

legais a partir do primeiro dia do mês de janeiro do terceiro ano de 

cada legislatura; se o primeiro dia de outubro recair em final de 

semana ou feriado, a eleição será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de convocação pelo Presidente 

ou pela Mesa Diretora. 
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JUSTIFICATIVA  

 
A presente emenda tem por objetivo aprimorar a redação proposta pela Mesa 

Diretora no Projeto de Resolução nº 6/2026, fixando com maior precisão o 

primeiro dia do mês de outubro como data para a realização da eleição da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Velha. 

 

A proposta original prevê a realização do pleito na primeira sessão ordinária do 

mês de dezembro, o que, embora represente avanço em relação ao 

regramento anterior, ainda se revela medida tardia à luz do princípio da 

contemporaneidade, consolidado pelo Supremo Tribunal Federal. A redação 

ora proposta, ao fixar a eleição da Mesa no mês de outubro do segundo ano do 

biênio, harmoniza-se com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila 

Velha, que estabelece a cerimônia de posse para a primeira sessão do mês de 

dezembro, com produção de efeitos jurídicos a partir de janeiro do terceiro ano 

da legislatura. 

 

Desse modo, a fixação da eleição no primeiro dia de outubro harmoniza o texto 

normativo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reforça a 

contemporaneidade do pleito e reduz o risco de questionamentos quanto à 

legitimidade da escolha da Mesa Diretora.  

 

A emenda também incorpora regra de continuidade democrática ao determinar 

que, caso o primeiro dia de outubro recaia em final de semana ou feriado, a 

eleição seja realizada no primeiro dia útil subsequente, dispensada qualquer 

convocação formal pelo Presidente ou pela Mesa Diretora, garantindo 

segurança jurídica e previsibilidade ao processo eleitoral interno. 
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Assim, diante desse importante projeto que contribui muito com a população de 

nossa cidade, contamos com a contribuição dos demais parlamentares para a 

aprovação dessa emenda parlamentar. 

 

 

Vila Velha, 27 de maio de 2026. 
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